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Ata da reunião para abertura das propostas apresentadas à Concorrência nº. 263/2013, para 

Contratação de Pessoa Jurídica habilitada para realização de serviços e obras de 

engenharia/arquitetura para execução total da obra da “Unidade Básica de Saúde da 
Família São Marcos”, no Município de Joinville/SC. Aos 10 dias de março de 2014, às 
10:00h, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos da Secretaria Municipal da Saúde, os 
membros da Comissão designada pela Portaria nº. 024/2014, composta por Israel Calebe 

Dorneles, Adriano Domingues Albino, Charlene Neitzel, Laércio Prestini e Tatiana 
Fabíola da Rocha, sob a presidência do primeiro, para abertura da proposta apresentada. 
Procedemos com a abertura das propostas das empresas habilitadas. Seguem as empresas com 
seus respectivos preços: CL Empreiteira de Mão-de-Obra Ltda, R$ 894.790,10, Hoeft & 
Hoeft Construções Civis Ltda, R$ 944.030,17, TOPCON Construções Ltda, R$ 791.389,80. 
Informamos que as propostas serão encaminhadas para analise do profissional técnico da 
Coordenação Administrativa. Não houve nenhuma argüição com referência as Propostas. 
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião e lavrada esta ata que vai assinada pelos 
presentes. 
 
 
Israel Calebe Dorneles    Adriano Domingues Albino 
 
 
Charlene Neitzel     Laércio Prestini 
 
    
Tatiana Fabíola da Rocha 
 

 

Empresa Participante: 

 
 
Hoeft & Hoeft Construções Civis Ltda 
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Ata da reunião para julgamento das propostas apresentadas à Concorrência nº. 263/2013, 

para Contratação de Pessoa Jurídica habilitada para realização de serviços e obras de 

engenharia/arquitetura para execução total da obra da “Unidade Básica de Saúde da 

Família São Marcos”, no Município de Joinville/SC. Aos 11 dias de março de 2014, às 

15:00h, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos da Secretaria Municipal da Saúde, os 

membros da Comissão designada pela Portaria nº. 024/2014, composta por Israel Calebe 

Dorneles, Adriano Domingues Albino, Charlene Neitzel, Laércio Prestini e Tatiana 

Fabíola da Rocha, sob a presidência do primeiro, para julgamento das propostas 

apresentadas. A Comissão em atendimento ao Art. 48, §3° da Lei 8.666/93, que assim dispõe: 

“§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas 

neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis.”, 

solicitou no dia 28 de fevereiro deste ano, que as empresas CL Empreiteira de Mão de Obra 

Ltda, Topcon Construções Ltda, Hoeft & Hoeft Construções Civis Ltda – EPP, SINERCON 

Construtora e Incorporadora Serviços e Mat. para Construções Ltda reapresentassem suas 

propostas de acordo com o estabelecido em Edital, sem alteração do valor ofertado. Após 

análise das propostas e parecer da Comissão Técnica conforme Memorando Interno 

108/2014-GUAF-CA a Comissão julgou, a fim de garantir segurança do futuro contrato, sem 

prejuízos à Administração Pública visto que é imprescindível o cumprimento das normas e 

condições do Edital ao qual se acha estritamente vinculada, DESCLASSIFICOU as 

empresas CL Empreiteira de Mão de Obra Ltda, item “6.6.5” não separou os custos de 

materiais e de mão de obra em conformidade com o Edital, alterou o valor dos itens e, assim, 

o valor total da proposta, em contradição ao aviso emitido em 28 de fevereiro de 2014, por 

esta Comissão, o qual preconizava “sem alteração do valor ofertado”;  TOPCON Construções 

Ltda, as planilhas de composição de custos unitários não apresentaram todos os itens e 

serviços que fazem parte do escopo da licitação, faltando os itens da Superestrutura; 
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SINERCON Construtora e Incorporadora Serviços e Mat. para Construção Ltda não orçou 

uma série de itens, em descumprimento ao item 6.6.5 do Edital; CLASSIFICOU em 1º lugar a 

empresa: Hoeft & Hoeft Construções Civis Ltda, no valor de R$ 944.030,17 (Novecentos e 

quarenta e quatro mil, trinta reais e dezessete centavos). Nada mais havendo a tratar foi 

encerrada a reunião e lavrada esta ata que vai assinada pelos presentes.  

 

Israel Calebe Dorneles    Adriano Domingues Albino 
 
 
Charlene Neitzel     Laércio Prestini 
 
    
Tatiana Fabíola da Rocha 
 
 

Cientes, renunciamos em caráter irrevogável ao prazo de interposição de recursos 

quanto ao julgamento acima. 
 
 
 
CL Empreiteira de Mão de Obra Ltda 
 
 
 
Hoeft & Hoeft Construções Civis Ltda 
 
 
 
SINERCON Construtora e Incorporadora Serviços e Mat. para Construção Ltda 
 
 
 
TOPCON Construções Ltda 

 


